






PROJETO APROVADO
664c.e95c.1209.49f6.944a.c8b0.374a.e39d

Analista: 811140 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
24/04/2024
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04

N° ID NOME POPULAR

CAPIXINGUI

ND (Não Definida)

Croton floribundus

Persea americano

NOME CIENTÍFICO

0,30 m

0,70 m

DAP (m)

0,30 m

0,60 m

14,00 m 

16,00 m

ALTURA (h)(m)

11,00 m

14,00 m

EXCELENTE

EXCELENTE

ESTADO FITOSSANITÁRIO

EXCELENTE

PARCIALMENTE COMPROMETIDO

Croton floribundus

Aleurites moluccanus

TABELA DE EXEMPLARES ARBÓREOS EXISTENTES

LEGENDA : PROJETO SIMPLIFICADO
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GRANDE PORTE

MÉDIO PORTE

PEQUENO PORTE

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m²)

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

R1 -

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

1:100

ASSUNTO
CATEGORIA DE USO

PROPRIETÁRIOS

CONTRIBUINTE (SQL) ESCALA

DANIEL PEREZ DUARTE
DANIELE ELISA SILVA BRITO

RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 16 | RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 17
CEP:  02359-020                         CODLOG:  604089                   JARDIM IBIRATIBA

128.159.0003-2 (Lote 16) | 128.159.0002-4 (Lote 17)             PA:  12

ZERa

ZONA DE USO

SUBPREFEITURA

JAÇANÃ - TREMEMBÉ

LOCAL

FOLHA

01/04

- NO LOTE E EM DIVISAS, NÃO HÁ CÓRREGOS, ÁGUAS E GALERIAS EXISTENTES;

- NÃO HÁ EDIFICAÇÕES A SEREM DEMOLIDAS;

- HÁ POSTES E VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO EM FRENTE AO IMÓVEL;

- HÁ  VEGETAÇÃO  DE PORTE  ARBÓREO  NO LOTE,  ENTRETANTO  NÃO  SÃO  DAS  ESPÉCIES

ESPECIFICADAS NOS TERMOS DA LEI 10.365/87 OU POSTERIOR QUE VIER A SUBSTITUI-LA;
- OS EXEMPLARES ARBÓREOS EXISTENTES SERÃO MANTIDOS;

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO;

- O LOCAL  É  SERVIDO  POR  REDE  PÚBLICA  DE ABASTECIMENTO  DE ÁGUA  E COLETORA  DE

ESGOTO.

ESCRITURA   = REAL

TOTAL......................... 1.092,49 m²

MATRÍCULA 51.479 - 15º R.I.

MATRÍCULA 51.480 - 15º R.I.

480,00 m²

612,49 m²

LOTE 16 - CONTRIBUINTE 128.159.0003-2

LOTE 17 - CONTRIBUINTE 128.159.0002-4

N

PROPRIETÁRIO:
DANIEL PEREZ DUARTE
CPF: 284.581.078-48

RESPONSÁVEL TÉCNICO
MSPM ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ: 26.491.929/0001-54    CCM: 5.597.246-2
MARCELO SASSAKI
CAU: A60571-9
RRT: SI12695440R02CT001

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  NÃO IMPLICA  NO

RECONHECIMENTO,  POR  PARTE  DA PREFEITURA  DE SÃO PAULO,  DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

- DECLARO  QUE  NÃO  CONSTAM  EM  DOCUMENTOS  PÚBLICOS  DEVIDAMENTE

MATRICULADOS  NO REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  AS  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS
PREVISTAS DO ART. 59 DA LEI Nº 16.402/16.

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  ESTÁ  FUNDAMENTADA

APENAS  EM  RELAÇÃO  AOS  PARÂMETROS  URBANÍSTICOS  RELEVANTES

ESTABELECIDAS  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE   E QUE  O PROJETO   ATENDE  A

TODAS  AS  EXIGÊNCIAS   DA   LOE,   COE   E  LUOS,  ALÉM  DAQUELAS

PREVISTAS  NA LEGISLAÇÃO  FEDERAL  E ESTADUAL  E NAS  NORMAS

TÉCNICAS OFICIAIS.

PROPRIETÁRIA:
DANIELE ELISA SILVA BRITO
CPF: 341.438.438-89
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PROJETO APROVADO
664c.e95c.1209.49f6.944a.c8b0.374a.e39d

Analista: 811140 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
24/04/2024
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PAVIMENTOS

À Construir

SUBTOTAL

Computável
Computável

TOTAL

TOTAL
Não

39,64 m²

QUADRO DE ÁREAS (m²)

PAV. INFERIOR 02 - LAZER

251,25 m²

281,24 m²

29,99 m²

39,64   m²

281,24 m²

PAV. INFERIOR 01 140,70 m² 07,09 m² 147,79 m²

PAV. TÉRREO 39,51 m² 22,90 m² 62,41   m²

ÁREA DA PISCINA= 18,00 m²

-

PAV. INFERIOR 03 - LAZER 31,40 m² - 31,40   m²

281,24 m²

Área de projeção do projeto                                                  203,48 m²

Taxa de ocupação máxima da zona                                    50%

Área de projeção máxima                                                      546,25 m²

Coeficiente de aproveitamento básico da zona =             1,00

Coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto =       0,23

Taxa de permeabilidade adotada no projeto =                  0,65

Zona de uso =                                                                            ZERa

Macrozona =                                                             Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental (MZAMB)

Área construída total da edificação =                                  281,24 m²

Área permeável adotada no projeto =                                 709,75 m²

Área do terreno                                                                         E=R= 1.092,49 m² 

Taxa de ocupação utilizada no projeto                                19%

Área computável utilizada no projeto =                                251,25 m²

Coeficiente de aproveitamento máximo da zona =           1,00

Taxa de permeabilidade mínima =                                         0,30

Porcentagem de área não computável na edificação =  10,66% (I a VI, art. 62 da Lei 16.402/16)

Macroárea =                                             Macroárea de Controle e Qualificação Urbana e Ambiental (MCQUA)

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Perímetro de qualificação ambiental =                                 PA12

Área não computável (I a VI, art. 62 da Lei 16.402/16) =      29,99 m²

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA PERMEÁVEL

SOLO NATURAL

R.C.E.S - RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

R.A.A.P - RESERVATÓRIO DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

ÁRVORES EXISTENTES NO LOTE / CALÇADA

LOTE
17 LOTE

16

R
UA

 PRO
F.  U

LISS
ES

 D
E  MELO

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi)                                       121,82  m²

Vri= 16,00 x ACi                                                                                     1.949,12  L

VOLUME ADOTADO EM PROJETO                                                      3.140,00  L

VOLUME DE RESERVAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL                               6.882,69 L

VOLUME DE RESERVAÇÃO PROPOSTO PARA CONtROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL                                                    6.900,00 L

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE                                                                                                                                              0,43 L/s

VAZÃO DE SAÍDA DO LOTE   PROPOSTA                                                                                                                                         0,38 L/s

SITUAÇÃO SEM ESCALA

PROPRIETÁRIO:
DANIEL PEREZ DUARTE
CPF: 284.581.078-48

RESPONSÁVEL TÉCNICO
MSPM ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ: 26.491.929/0001-54    CCM: 5.597.246-2
MARCELO SASSAKI
CAU: A60571-9
RRT: SI12695440R02CT001

ÁREAS (m²)

PROJETO SIMPLIFICADO

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  NÃO IMPLICA  NO

RECONHECIMENTO,  POR  PARTE  DA PREFEITURA  DE SÃO PAULO,  DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

- DECLARO  QUE  NÃO  CONSTAM  EM  DOCUMENTOS  PÚBLICOS  DEVIDAMENTE

MATRICULADOS  NO REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  AS  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS
PREVISTAS DO ART. 59 DA LEI Nº 16.402/16.

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  ESTÁ  FUNDAMENTADA

APENAS  EM  RELAÇÃO  AOS  PARÂMETROS  URBANÍSTICOS  RELEVANTES

ESTABELECIDAS  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE   E QUE  O PROJETO   ATENDE  A

TODAS  AS  EXIGÊNCIAS   DA   LOE,   COE   E  LUOS,  ALÉM  DAQUELAS

PREVISTAS  NA LEGISLAÇÃO  FEDERAL  E ESTADUAL  E NAS  NORMAS

TÉCNICAS OFICIAIS.

PROPRIETÁRIA:
DANIELE ELISA SILVA BRITO
CPF: 341.438.438-89

FOLHA

02/04

- O PROJETO ATENDE A LEI 16.402/16;

- ATENDE A LEI 13.113/2001, QUANTO A NÃO UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE

AMIANTO E/OU MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO DECRETO 41.788/2002;

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETORA

DE ESGOTO;

- O PROJETO  ATENDE AOS DISPOSTOS:

ATENDE INTEGRALMENTE A LEI 16.642/17 E AO DECRETO 57.776/17, NO QUE COUBER Á

PORTARIA 221/SMUL-G 2017;

ÁS NORMAS TÉCNICAS GERAIS E ESPECIFICAS DE CONSTRUÇÃO E AS DISPOSIÇÕES LEGAIS

APLICAVÉIS AOS ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO;

- O PROPRIETARIO OU POSSUIDOR DO IMÓVEL FICA RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO

DAS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DO IMÓVEL,

EDIFICAÇÕES E EQUIPAMENTOS,  BEM COMO PELA OBSERVÂNCIA DO PROJETO

APROVADO, DAS CONDIÇÕES DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES - COE LEI

16.642/17;

- O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME

ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO N° 57.776/17;

- O PROJETO ATENDE A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA

DE RAMPA CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17;

- O PROJETO ATENDE INTEGRALMENTE À LEI 16.050/14;

- O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA

EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs;

- O PROJETO ATENDE ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES A ABERTURAS PARA TERRENO

VIZINHO DO ART. 1.301 DA LEI FEDERAL 10.406/02;

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO;

- O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO POR CANALIZAÇÃO LIGADA À REDE

COLETORA, DE ACORDO COM AS NORMAS MUNICIPAIS E DA CONCESSIONÁRIA

COMPETENTE;

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI N°16.642/17 E NO

ITEM 3.M DO DECRETO N°57.776/17, RELATIVAMENTE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E

ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL;

- A PISCINA DESTE PROJETO NÃO PREVÊ AQUECIMENTO DE SUA ÁGUA;

- O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA CONTROLE E ESCOAMENTO SUPERFICIAL POSSUI

ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS

COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA;

-  O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS POSSUI

GRELHAS OU OUTRO DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE MATERIAL GROSSEIRO,

ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS

COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA.

VIDE QUADROS
APRESENTADOS ACIMA

Conteúdo: Planta-baixa do Pavimento Térreo.

N

V= A x 6,3 L/m²      |      V= Volume       |       A= Área do terreno (V= 1.092,49 x 6,3= 6.882,69 L)

VAZÃO MÁXIMA
Qmax = {A x 11 [0,38 + (Dp-0,38) x (1-D)]}/10000
sendo:
Qmax: vazão máxima, em l/s (litros por segundo);
A:  área do lote, em m² (metros quadrados);
Dp:     indicador parcial obtido no cálculo do Quadro 3B desta lei;
D: indicador Drenagem obtido no cálculo do Quadro 3B desta lei, adimensional.
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RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

1:100

ASSUNTO
CATEGORIA DE USO

PROPRIETÁRIOS

CONTRIBUINTE (SQL) ESCALA

DANIEL PEREZ DUARTE
DANIELE ELISA SILVA BRITO

RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 16 | RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 17
CEP:  02359-020                         CODLOG:  604089                   JARDIM IBIRATIBA

128.159.0003-2 (Lote 16) | 128.159.0002-4 (Lote 17)             PA:  12

ZERa

ZONA DE USO

SUBPREFEITURA

JAÇANÃ - TREMEMBÉ

LOCAL

OBJETO

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

EDIFICAÇÃO NOVA



PROJETO APROVADO
664c.e95c.1209.49f6.944a.c8b0.374a.e39d

Analista: 811140 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
24/04/2024
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R
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 PRO
F.  U

LISS
ES

 D
E  MELO

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA PERMEÁVEL

SOLO NATURAL

R.C.E.S - RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

R.A.A.P - RESERVATÓRIO DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

ÁRVORES EXISTENTES NO LOTE / CALÇADA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m²)

FOLHA

03/04

VIDE QUADROS PRESENTES
NA FOLHA 02/04

PROJETO SIMPLIFICADO
Conteúdo: Planta-baixa do Pavimento Inferior 01 e Pavimento Inferior 02 - Lazer.

N

AS NOTAS ESTÃO PRESENTES NA FOLHA 02/04.

PROPRIETÁRIO:
DANIEL PEREZ DUARTE
CPF: 284.581.078-48

RESPONSÁVEL TÉCNICO
MSPM ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ: 26.491.929/0001-54    CCM: 5.597.246-2
MARCELO SASSAKI
CAU: A60571-9
RRT: SI12695440R02CT001

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  NÃO IMPLICA  NO

RECONHECIMENTO,  POR  PARTE  DA PREFEITURA  DE SÃO PAULO,  DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

- DECLARO  QUE  NÃO  CONSTAM  EM  DOCUMENTOS  PÚBLICOS  DEVIDAMENTE

MATRICULADOS  NO REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  AS  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS
PREVISTAS DO ART. 59 DA LEI Nº 16.402/16.

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  ESTÁ  FUNDAMENTADA

APENAS  EM  RELAÇÃO  AOS  PARÂMETROS  URBANÍSTICOS  RELEVANTES

ESTABELECIDAS  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE   E QUE  O PROJETO   ATENDE  A

TODAS  AS  EXIGÊNCIAS   DA   LOE,   COE   E  LUOS,  ALÉM  DAQUELAS

PREVISTAS  NA LEGISLAÇÃO  FEDERAL  E ESTADUAL  E NAS  NORMAS

TÉCNICAS OFICIAIS.

PROPRIETÁRIA:
DANIELE ELISA SILVA BRITO
CPF: 341.438.438-89
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R1 -

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

1:100

ASSUNTO
CATEGORIA DE USO

PROPRIETÁRIOS

CONTRIBUINTE (SQL) ESCALA

DANIEL PEREZ DUARTE
DANIELE ELISA SILVA BRITO

RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 16 | RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 17
CEP:  02359-020                         CODLOG:  604089                   JARDIM IBIRATIBA

128.159.0003-2 (Lote 16) | 128.159.0002-4 (Lote 17)             PA:  12

ZERa

ZONA DE USO

SUBPREFEITURA

JAÇANÃ - TREMEMBÉ

LOCAL

OBJETO

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

EDIFICAÇÃO NOVA



PROJETO APROVADO
664c.e95c.1209.49f6.944a.c8b0.374a.e39d

Analista: 811140 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
24/04/2024

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL
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ÁREA PERMEÁVEL

SOLO NATURAL

R.C.E.S - RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

R.A.A.P - RESERVATÓRIO DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS
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SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m²)

FOLHA

04/04

VIDE QUADROS PRESENTES
NA FOLHA 02/04

PROJETO SIMPLIFICADO
Conteúdo: Planta-baixa do Pav. Inferior 03 - Lazer, Cobertura, Corte AA e
Corte BB

N

AS NOTAS ESTÃO PRESENTES NA FOLHA 02/04.

PROPRIETÁRIO:
DANIEL PEREZ DUARTE
CPF: 284.581.078-48

RESPONSÁVEL TÉCNICO
MSPM ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ: 26.491.929/0001-54    CCM: 5.597.246-2
MARCELO SASSAKI
CAU: A60571-9
RRT: SI12695440R02CT001

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  NÃO IMPLICA  NO

RECONHECIMENTO,  POR  PARTE  DA PREFEITURA  DE SÃO PAULO,  DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

- DECLARO  QUE  NÃO  CONSTAM  EM  DOCUMENTOS  PÚBLICOS  DEVIDAMENTE

MATRICULADOS  NO REGISTRO  DE  IMÓVEIS,  AS  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS
PREVISTAS DO ART. 59 DA LEI Nº 16.402/16.

- DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  ESTÁ  FUNDAMENTADA

APENAS  EM  RELAÇÃO  AOS  PARÂMETROS  URBANÍSTICOS  RELEVANTES

ESTABELECIDAS  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE   E QUE  O PROJETO   ATENDE  A

TODAS  AS  EXIGÊNCIAS   DA   LOE,   COE   E  LUOS,  ALÉM  DAQUELAS

PREVISTAS  NA LEGISLAÇÃO  FEDERAL  E ESTADUAL  E NAS  NORMAS

TÉCNICAS OFICIAIS.

PROPRIETÁRIA:
DANIELE ELISA SILVA BRITO
CPF: 341.438.438-89
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R1 -

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

1:100

ASSUNTO
CATEGORIA DE USO

PROPRIETÁRIOS

CONTRIBUINTE (SQL) ESCALA

DANIEL PEREZ DUARTE
DANIELE ELISA SILVA BRITO

RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 16 | RUA DOMINGOS MORMANNO, S/N LOTE 17
CEP:  02359-020                         CODLOG:  604089                   JARDIM IBIRATIBA

128.159.0003-2 (Lote 16) | 128.159.0002-4 (Lote 17)             PA:  12

ZERa

ZONA DE USO

SUBPREFEITURA

JAÇANÃ - TREMEMBÉ

LOCAL

OBJETO

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

EDIFICAÇÃO NOVA
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